ANEXO IV – Modelo da Minuta de Copatrocínio (não precisa ser preenchido)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

CENTRO CULTURAL DA JUVENTUDE 

TERMO DE COPATROCÍNIO N.º XXXX

PROCESSO N.º XXXXXXXXXX

TERMO DE COPATROCÍNIO FORMALIZADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E XXXXXXXXXXXXXXXX, COM FUNDAMENTO NO DECRETO MUNICIPAL N.º 29.683/91 e Nº 51300/10, ART. 116 DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, ART. 6º DO DECRETO MUNICIPAL N.º 40.384/01 E DEMAIS DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS À ESPÉCIE, BEM COMO DO ITEM 7.1 DO EDITAL N.º XXXXXXX.


A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, CENTRO CULTURAL DA JUVENTUDE RUTH CARDOSO, situada na Avenida Deputado Emílio Cargos n.º 3641, Vila Nova Cachoeirinha, São Paulo - SP, de agora em diante simplesmente denominada SECRETARIA, neste ato representada pelo seu Diretor LEANDRO MARQUEZ BENETTI, e de outro lado, o XXXXXXXXXXXXXXXX, aqui denominado COPATROCINADO, XXXXXX, XXXXXX, XXXXXX, residente nesta Capital, XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXXXX, XXXX, portador da cédula de identidade XXXXXXXXX inscrito no CPF/CNPJ n.º XXXXXXXXXXXX, à vista do constante no processo administrativo XXXXXXXXXXX têm entre si ajustado o presente COPATROCÍNIO, que se regerá pela legislação aplicável à espécie e pelas cláusulas abaixo, que mutuamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 - O presente copatrocínio tem por objeto estabelecer a colaboração dos partícipes, mediante a comunhão de esforços e recursos, para a realização de Produto Cultural, selecionado no Edital n.º XXXXXXXXXX de Copatrocínio de Primeiras Obras, publicado no DOC de XXXXXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 – O COPATROCINADO é Proponente do Projeto intitulado “XXXXXXX“ obriga-se a realizá-lo de acordo com o proposto no processo administrativo supracitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 – À SECRETARIA caberá a concessão de aporte financeiro no valor de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), de acordo com a decisão proferida pela Comissão de Seleção, que será liberado em 02 (duas) parcelas da seguinte forma:

a) 70 % (setenta por cento) do aporte, no valor de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago até 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de CoPatrocínio;

b) 30 % (trinta por cento) do aporte, no valor de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago 30 (trinta) dias após a entrega do produto final. 

3.2 – O acompanhamento da correta execução do copatrocínio, que inclui a entrega do produto cultural, conforme previsto no edital, inclusive para efeito de liberação da 2ª parcela prevista nesta cláusula, será realizado pelo Centro Cultural da Juventude Ruth Cardoso da Secretaria Municipal de Cultura.

3.3 – O COPATROCINADO obriga-se a:

3.3.1 - comparecer em reunião mensal pré-determinada, juntamente com integrantes do Centro Cultural da Juventude Ruth Cardoso, para fins de acompanhamento da execução do projeto;

3.3.2 - comunicar quaisquer alterações nos seus dados cadastrais durante o prazo de vigência e até a análise final do cumprimento das obrigações e da prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA

4.1 – O COPATROCINADO terá o prazo máximo de 05 (meses) meses contados da data do pagamento da primeira parcela para a apresentação do produto final.

CLÁUSULA QUINTA

5.1 – O COPATROCINADO está sujeito às penalidades previstas no Edital se não cumprir as disposições deste Termo, deixar de prestar contas ou prestar contas da forma diversa da estabelecida no Edital.

CLÁUSULA SEXTA

6.1 – Fica facultada à SECRETARIA a realização, através do Diário Oficial da Cidade, de qualquer notificação que se faça necessária decorrente deste Termo.

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 – Na qualidade de COPATROCINADORA do Projeto, a SECRETARIA terá direitos de utilizar o material resultante do projeto inédito intitulado “XXXXXXX”, com produção XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

7.2 – O COPATROCINADO cede os direitos autorais patrimoniais, por prazo indeterminado, à Prefeitura do Município de São Paulo, desde que não utilizado para fins comerciais.

7.2.1. Nos termos do Art. 49 da Lei 9610/98, por este ato são transferidos à COPATRAOCINADORA todos os direitos autorais patrimoniais do projeto, para uso, fruição e disposição pela COPATROCINADORA por todas as modalidades previstas no art. 29 de referida Lei, para qualquer finalidade, incluindo a publicação, reprodução, transmissão com ou sem fio, emissão, retransmissão, distribuição, comunicação ao público, edição, adaptação, arranjo, transcrição, produção audiovisual e outras transformações, inclusão em quaisquer outras obras, execução, sonorização, captação, radiodifusão e outros meios de comunicação, mediante o emprego de qualquer tecnologia (analógica, digital, com ou sem fio e outras), exposição, gravação, inclusão em base de dados, armazenamento em quaisquer meios, digitalização, divulgação e quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que venham a ser inventadas, em quaisquer meios e suportes existentes ou que venham a ser inventados, próprios e/ou de terceiros, dentro e fora do território nacional, por número ilimitado de vezes e por todo o prazo de proteção do projeto, estando a COPATROCINADORA autorizada a alterar, anotar, comentar ou modificar o projeto e criar obras derivadas, sem limitação, bem como licenciar e/ou ceder, total ou parcialmente, quaisquer dos direitos ora cedidos a quaisquer terceiros, dentro e fora do território nacional. A omissão de qualquer modalidade ou suporte de uso não implicará limitação do direito exclusivo de exploração do projeto pela COPATROCINADORA.
CLÁUSULA OITAVA

8.1 – As responsabilidades civis, penais, comerciais e outras advindas de utilização de direitos autorais e/ou patrimoniais anteriores ou posteriores a este ajuste cabem inteiramente ao COPATROCINADO, não cabendo à SECRETARIA qualquer imputação ou ônus.

CLÁUSULA NONA

9.1 – A SECRETARIA não se responsabilizará em nenhuma hipótese pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou de outra espécie, celebrado pela COPATROCINADO para fins de cumprimento deste termo.

CLÁUSULA DÉCIMA 

10.1 – O COPATROCINADO se obriga a citar com destaque em todo o material de divulgação a participação da Secretaria Municipal de Cultura, o brasão da Prefeitura do Município de São Paulo e os dizeres “Copatrocínio da Secretaria Municipal de Cultura de São Paulo”.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1 – As despesas relativas aos 70% do copatrocínio estão garantidas pela Nota de Empenho n.º XXXXXXXXX, no valor de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX), onerando a dotação orçamentária n.º 25.12.13.392.2320.6439.3390.3600.00. ou 25.12.13.392.2320.6439.3390.3900.00

11.2 – A 2ª parcela deverá onerar dotação própria do próximo orçamento, conforme cronograma descrito na Cláusula Terceira do presente Termo de Copatrocínio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 – Fica eleito o Foro desta Capital, através de uma de suas Varas da Fazenda Pública para todo e qualquer procedimento oriundo deste copatrocínio, com a renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

E, para constar, eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXX R.F. XXXXXXXXXX, responsável pelo Setor de Contratos, digitei, o presente em três vias, as quais lidas e achadas conforme, vão assinado pelas partes com as testemunhas abaixo, a tudo presentes  

                                    São Paulo, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretario Municipal de Cultura


 Proponente

TESTEMUNHAS:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


XXXXXXXXXXXXXXXX

R.G. XXXXXXXXXX




R.G. XXXXXXXXXX
